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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 01.26.08.24 

LEI Nº 14.133/21 

O Município de Canarana-Bahia, inscrito no CNPJ sob o n. 

13.714.464/0001-01, sediado(a) Praça da Matriz s/n CEP. 44.890-

000-Centro Canarana-Bahia, realizará licitação, para registro de 

preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 
DATA: 10/09/2024 
HORÁRIO: 09h30min (horário de Brasília/DF) 
SÍTIO ELETRÔNICO: https:/www.bnc.org.br 
 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a R$ 678.911,86 (seiscentos e 

setenta e oito mil novecentos e onze reais e oitenta e seis centavos), 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada por item, conforme tabela constante 

do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação 

em quantos itens forem de seu interesse, devendo oferecer 

proposta para o item que o compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem 

como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de 

Registro de Preços.  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem 

previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 

https:/www.bnc.org.br. 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas. 
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3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 

transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos 

seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 

e do Decreto n.º 8.538, de 2015, bem como para bens e serviços 

produzidos com tecnologia produzida no país e bens produzidos 

de acordo com processo produtivo básico, na forma do art. 3º da 

Lei nº 8.248, de 1991 e art. 8º do Decreto nº 7.174, de 2010. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s); 

3.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto 

executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.6.4  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
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ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.6.1 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.2 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.3 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 

OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.4 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação 

ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7 O impedimento de que trata o item 0 será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, 

o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 0 e 0 

poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 0 e 0 não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a 

elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
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contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de 

projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial 

de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 

o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.1 estende-se a terceiro 

que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante 

de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases 

de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação 

de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no 

prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 

8.12.1 deste Edital. 

4.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, 

em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 

seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas. 

4.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 

sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e neste Edital. 

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na 

hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

4.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de 

apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
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licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos 

que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o 

licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 

percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.3 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou 

de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

4.11.4 os lances serão de envio automático pelo sistema, 

respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de 

que trata o subitem acima. 

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final 

máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; 

e 

4.12.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 

fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por maior desconto. 

4.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final 

máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 

acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor 

do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1 valor ou desconto...... (mensal, unitário, etc, conforme o 

caso) e ...... (anual, total) do item; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante;  

5.2.4 Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo 

estabelecido para cada item.    

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta 

vinculam o licitante. 

 5.2.1 O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.  

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa 

de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento 

de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que 

corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 

com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
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perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos 

estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o 

preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá 

respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela 

Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 

de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente 

em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os 

documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão 

encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 

observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 
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6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 02 (dois) minuto. 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance 

ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no 

sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa 

adotado. 

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão 

eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata 

o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o 

sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à 

proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 

(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários. 

6.12  Caso seja adotado para o envio de lances no pregão 

eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 

quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de 
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fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema 

abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo 

e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante 

poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 

ofertar melhor lance. 

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições 

definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens 

anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão 

eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições 

definidas no item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as 

três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata 

o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o 



          ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

      DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Av. Rio Branco, S/N – Centro - Canarana/BA 

CEP: 44890-000 - CNPJ: 13.714.464/0001-01 - Tel.:(74)99952 8552 

Email: licitacoes@canarana.ba.gov.br 

GESTÃO 

2021-2024 

sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à 

proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 

(cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes 

serão convocados para apresentar lances intermediários.   

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens 

anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar.  

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante.  

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da 

etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o 

pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o 

valor de sua proposta. 

6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá 

o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.21 Será assegurado o direito de preferência previsto no artigo 

3º da Lei nº 8.248, de 1991, conforme procedimento estabelecido 

nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010, nos seguintes 

termos: 

6.21.1 Após a aplicação das regras de preferência para 

microempresas e empresas de pequeno porte, caberá a aplicação das 

regras de preferência, sucessivamente, para: 

6.21.1.1 bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e 

produzidos de acordo com o Processo Produtivo Básico (PPB), na 

forma definida pelo Poder Executivo Federal;  

6.21.1.2 bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e  

6.21.1.3 bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma 

definida pelo Poder Executivo Federal, nos termos do art. 5º e 8º do 

Decreto 7.174, de 2010 e art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991. 

6.21.2 Os licitantes classificados que estejam enquadrados no item 

6.21.1.1, na ordem de classificação, serão convocados para que 

possam oferecer nova proposta ou novo lance para igualar ou 

superar a melhor proposta válida, caso em que será declarado 

vencedor do certame. 
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6.21.3 Caso a preferência não seja exercida na forma do item 

6.21.1.1, por qualquer motivo, serão convocadas as empresas 

classificadas que estejam enquadradas no item 6.21.1.2, na ordem de 

classificação, para a comprovação e o exercício do direito de 

preferência, aplicando-se a mesma regra para o item 6.21.1.3 caso 

esse direito não seja exercido. 

6.21.4 As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas 

de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto 

no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse 

benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma 

situação. 

6.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 

de disputa aberto e fechado.  

6.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o 

critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, 

de 2021, nesta ordem: 

6.22.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 

poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.22.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 

para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.22.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.22.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.22.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do 

Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 

se localize; 

6.22.2.2 empresas brasileiras; 

6.22.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; 

6.22.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 

termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
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6.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na 

hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

6.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 

segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

6.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 

ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os 

licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.23.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.23.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes 

de findo o prazo. 

6.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
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7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da 

empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 

vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.2 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

7.2.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 

3/2018, art. 29, §1º). 

7.2.2 O licitante será convocado para manifestação previamente 

a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.2.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado 

o procedimento de habilitação. 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens do termo de referência e 4.6 deste edital. 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do 

tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1 contiver vícios insanáveis; 

7.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo 

de Referência; 

7.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

preço máximo definido para a contratação; 

7.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração; 
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7.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras 

exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de 

inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 

vulto da oferta. 

7.8 Em contratação de serviços de engenharia, além das 

disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte: 

7.8.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço 

global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a 

caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.8.2 No regime de empreitada por preço unitário, a 

caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital; 

7.8.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.8.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 

proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 

e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

7.9  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de 

preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido 

decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de 

Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
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respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante 

vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 

no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

7.10.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de 

obra em regime de dedicação exclusiva cuja produtividade seja 

mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar 

a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado 

na execução contratual. 

7.10.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela 

Administração como referência, ou não estiver contida na faixa 

referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o 

licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 

exequibilidade;  

7.10.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades 

diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como 

referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 

nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

7.10.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação 

técnica da metodologia empregada pela contratada, visando 

assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições 

para a justa remuneração do serviço. 

7.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem 

motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ ser 

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 

7.12 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
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7.13 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições 

na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento 

das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 

escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

7.15 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de 

amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-

la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.16 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 

horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, 

cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

7.17 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema. 

7.18 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso 

na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.19 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado 

não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

7.20 Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado pelo 

pregoeiro, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data 

estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferir o 

atendimento dos requisitos e funcionalidades mínimas da solução de 

tecnologia da informação e comunicação, conforme disciplinado no 

Termo de Referência. 

7.21 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 

horário de realização do procedimento para a realização da prova de 

conceito. 

7.22 A prova de conceito será realizada por equipe técnica 

designada, responsável pela aferição do atendimento dos itens 
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estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes, 

mediante registro formal junto ao pregoeiro. 

7.23 Todas as despesas decorrentes de participação ou 

acompanhamento da prova de conceito são de responsabilidade de 

cada um dos licitantes. 

7.24 A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da 

prova de conceito, informando se a solução apresentada pelo 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não 

de acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas. 

7.25 Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em 

conformidade com as especificações exigidas, o licitante será 

declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique a não 

conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório. 

7.26 Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com 

ressalvas, as não conformidades serão listadas e o licitante terá prazo 

de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de ciência do 

respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução 

e disponibilizá-la, para a realização de testes complementares, para 

aferição da correção ou não das inconformidades indicada. 

7.27 Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução 

que, embora possua todas as funcionalidades previstas na Prova de 

Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste. 

7.28 Caso o novo relatório indique a não conformidade da 

solução ajustada às especificações técnicas exigidas, a licitante será 

desclassificada do processo licitatório. 

7.29 Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de 

conceito rejeitada, que não a realizar ou que não a realizar nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

7.30 No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro 

convocará o próximo licitante, obedecida a ordem de classificação, 

sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e 

funcionalidades previstas na PoC. 

7.31 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
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de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, 

fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser 

substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras 

que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira 

que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da 

ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, 

a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do 

somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por 

microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de 

referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em 

relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão 

ser apresentados em original, por cópia ou por autenticação digital. 

8.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão 

ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade 

pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que 

atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

8.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob 

pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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8.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 

declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10  A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos. 

8.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos 

seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

8.11.1  A não observância do disposto no item anterior poderá 

ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, 

art. 7º, parágrafo único). 

8.12 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova, para fins de habilitação. 

8.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de 

apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por 

meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos 

nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

8.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem 

do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, 
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em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à 

regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

8.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado 

após a data de recebimento das propostas; 

8.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem 8.12.1. 

8.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os 

documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital 

de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já 

tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo 

relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem 

classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021.   

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem 

classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

9.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada 

dentro do prazo; e  

9.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

9.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de 

assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.  

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA   

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na 

forma de anexo, o registro:  

10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e   

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

10.2  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação 

dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.  

10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 

classificado.  

10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 

fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original.  

10.3  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de 

reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

10.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou  
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10.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor 

ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 

do Decreto nº 11.462/23. 

10.4  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a 

contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

10.4.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta 

original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou  

10.4.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando 

frustrada a negociação de melhor condição.  

11. DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das 

propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 

revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data 

de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das 

propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada 

imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.1.1 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não 

será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação; 

11.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º 

do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das 

razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio 

do sistema. 
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11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato 

ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão 

conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso 

pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da 

intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 

suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados no sítio eletrônico https:/www.bnc.org.br. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o 

licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame 

ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado 

pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado 

ou após a negociação;  

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível;  

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital;  
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12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

12.1.5 fraudar a licitação; 

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza, em especial quando: 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação 

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 

2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1 advertência;  

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% 

incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e 

contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada 

ao responsável em decorrência das infrações administrativas 

relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática 

das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 

12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 

contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022.  

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
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responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da 

aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar 

e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da 

aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 

suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 

causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital 

por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento 

será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser 

realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 

licitacoes@canarana.ba.gov.br; educacao@canarana.ba.gov.br.  
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13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não 

suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos 

autos do processo de licitação. 

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante 

a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará 

direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 

as deste Edital. 
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14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 

eletrônico 

http://www.docgedsistemas.com.br/PortalMunicipio/ba/pmcanar

ana/home;  

14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

14.12 ANEXO I - Termo de Referência; 

14.13 ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

...................................... , ......... de ................................. de 20..... 

 

 

 

EZENIVALDO ALVES DOURADO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE REFERÊNCIA (EM ANEXO AO EDITAL) 
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ANEXO II 

 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº: XXX/2024 

 

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº ____/2024 - Processo nº ____/2024. 

 

O MUNICÍPIO DE CANARANA/BA, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº._xxxxxxxx_, com sede à Rua _xxxxxxxxx_ nº _xxx_, Bairro _xxxxxxx_ – Canarana, Bahia, CEP _xxxxx_, 

neste ato representado pelo Exmo. Superintendente o Sr. _xxxxxxxxxxxxxxxxx_, Brasileiro, maior, casado, 

residente e domiciliado neste Município, e o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 32.440.438/0001-87, com sede na Av. Barboza 

Nascimento,  CEP. 44.890-000, Centro Canarana-Bahia, neste ato representado pela Gestora do Fundo a 

Secretária Municipal de Educação a Sra. Sandra Teles de Souza, brasileira, maior, casada, portadora do CPF nº 

96860731591, e RG. 493031553 SSP/BA, residente e domiciliada na Rua Antônio Ramos Dourado, 101, 

Salobro, Canarana/BA, CEP. 44.890-000-Centro, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa xxx, 

estabelecida na xxx, n° xx, CNPJ n° xx, neste ato representada pelo Sr(a) xxx, portador da carteira de identidade 

RG n° xxx, inscrito no CPF sob o n° xx, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal 

n° 14.133/21 e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL N° xxx/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de XXXXXXXXXXXXXXXXX, para atender a 

necessidades do Município de Canarana/BA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.   

1.2 OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

  

LOTE Descrição Und. Qtde. Marca V. Unit. V. Total 

       

       

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.3.1. O Termo de Referência;  

1.3.2. O Edital da Licitação;  

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço XXXXXXXXXX.   
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1 O prazo de vigência da contratação é de XX (XXX) anos, contados a partir de sua assinatura, podendo ter 

a sua duração prorrogada por igual período mediante Termo Aditivo, até o limite de 10 anos, na forma do 

artigo 106 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, 

IV, VII E XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  

5.1. O valor da contratação é de R$ xxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx) ao ano.  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos dos materiais efetivamente entregues. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte 

fórmula (art. 5º do Decreto nº 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:  

R = = Valor do reajuste procurado;  

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da 

proposta na licitação;  

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)  

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos;  

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;  

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.  

8.14. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinado.  

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 

9.1. São obrigações da CONTRATADA, além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 

14.133/2021: 

a) Emitir nota fiscal correspondente à venda do objeto;  

b) Proceder à entrega do objeto no local indicado pelo órgão licitante, em dia e horário previamente agendado, 

dentro das condições e preços ajustados em sua proposta e nos prazos previstos nesta licitação;  
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c) Encaminhar a Nota Fiscal de Vendas ao SETOR responsável para o atesto e posterior encaminhamento a 

Contabilidade/Tesouraria a fim de efetivação do pagamento devido; 

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados por esta Administração Pública Municipal, cujas reclamações 

se obrigam a atender prontamente;  

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas, os seus empregados no 

desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências deste 

órgão licitante;  

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência desta 

Prefeitura Municipal de Canarana/BA. 

9.2 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.3 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.4 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 

92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.1. O Proponente que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou apresentar 

documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta 

ou lance, não celebrar a ata de registro de preços ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a execução da 

ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 03 (três) anos, garantida a prévia defesa, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e na ata de registro de preços e das demais cominações legais.  

11.2. O proponente sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência, multa e declaração de inidoneidade, sendo 

que as sanções de suspensão descritas no item anterior e declaração de inidoneidade poderão ser cumuladas 

com multa, sem prejuízo da rescisão contratual.  
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11.3. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.  

11.4. Ocorrendo atraso na execução/entrega do objeto contratado será aplicado multa moratória de 0,3% (zero 

vírgula três por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata de 

registro de preços.  

11.5 No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias/contratuais, poderá ser aplicada multa 

indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado. 

11.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s), cobrada 

judicialmente ou extrajudicialmente, a critério do Município.  

11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

11.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.11 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.12 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem.  

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia.  

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.  

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 12.5.2.  
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12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade: XXXXX;  

13.1.2. Fonte de RecursosXXXXXXXXXXX;  

13.1.3. Ação Orçamentária: XXXXXXXX- Administração da Unidade;  

13.1.4. Plano Orçamentário: XXXXXXX - Despesas Gerais da Administração;  

13.1.5. Programa de Trabalho: xxxxxxxxxxx;  

13.1.6. Elemento de DespesaXXXXXXXX - Despesas Correntes/Outras Despesas Correntes/Aplicações 

Diretas/Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica.; 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Canarana – BA, como único competente para dirimir quaisquer 

ações oriundas desta Ata.  

 

  E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas 

abaixo. 

 

Canarana/BA, XX de XX de 20XX. 

 

 

Prefeito Municipal 

 

 

Empresa Detentora da Ata 

 

 

Testemunhas: 

Nome:_______________________________ 

CPF nº_______________________________ 

Nome:________________________________ 

CPF nº_______________________________ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
 

SECRETARIA DEMANDANTE:  Secretaria Municipal de Educação 

Nº DFD:   002/2024 

 

 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº. 14.133/21. 

 
 

 

1. OBJETO 

 
 

Aquisição de equipamentos de informática, áudio e vídeo para atender as 

necessidades da secretaria municipal de educação, conselhos municipais de 

educação e das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Canarana, 

BA. conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas, 

especificações contidas neste instrumento. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

 

2.1 Fundamentação. 

 

Justifica-se a presente solicitação de Aquisição de equipamentos de informática, 

aúdio e vídeo para atender as necessidades da secretaria municipal de educação, 

conselhos municipais de educação e das Unidades Escolares da Rede Municipal de 

Ensino de Canarana, BA, se faz necessário, visando a troca dos equipamentos 

antigos que não estão em estado apropriado de uso (obsoletos) e outras, para 

compor no rol dos equipamentos das mesmas, com objetivo de  suprir a 

demanda da Secretaria de Educação e toda a rede educacional. 
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Objetivando promover uma eficiencia aos setores da rede educacional, para 

melhor ofertarmos serviços de qualidade ao nosso alunado e usuários da rede de 

educação. 

 

Diante do exposto, torna-se necessário investir na Aquisição de equipamentos de 

informática para atender as necessidades da secretaria municipal de educação, 

conselhos municipais de educação e das Unidades Escolares da Rede Municipal de 

Ensino de Canarana, BA, secretaria de educação, conselhos municipais de 

educação, ou seja, a toda a rede de educação do município.  

 

Desta feita, salientamos a importância desta aquisição, pensando que por meio 

da oferta de serviço de qualidade, sendo que um dever do estado, ofertar uma 

educação de qualidade e para isso, necessita de tais equipamentos para colocar 

em prática os programas federais, além de alimentá-los, onde possui papel 

fundamental no crescimento e desenvolvimento biopsicossocial, na 

aprendizagem, no rendimento escolar e na formação de nossos alunos. 

 

Em assim sendo, esta solicitação se faz necessária para suprir as necessidades 

da rede de ensino do municipio de Canarana, BA.  

 

2.2 Da estimativa da quantidade e metodologia utilizada para a obtenção 

do valor da contratação 

 

Informamos que a pesquisa de preços foi realizada diretamente com 

fornecedores. Caber frisar que este tipo de cotação está amparado pela Instrução 

Normativa nº 73/2020 SLTI/MPOG. Ressalta-se ainda que a metodologia utilizada 

para obtenção dos valores de mercado foi a disposta no inciso IV, Art. 5º, da 

referida Instrução, conforme abaixo: 
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 “Art. 5º A pesquisa de preços para fins de 

determinação do preço estimado em processo 

licitatório para a aquisição e contratação de 

serviços em geral será realizada mediante a 

utilização dos seguintes parâmetros, 

empregados de forma combinada ou não: IV - 

Pesquisa direta com fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que os 

orçamentos considerados estejam 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do 

instrumento convocatório”. 

 

 

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para 

obtenção do preço estimado, a média, a mediana 

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de 

preços, desde que o cálculo incida sobre um 

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um 

ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, 

desconsiderados os valores inexequíveis, 

inconsistentes e os excessivamente elevados. 

 

 

 

O objeto do presente estudo é a aquisição de equipamentos de informática, 

áudio e vídeo para atender as necessidades da secretaria municipal de 

educação, conselhos municipais de educação e das Unidades Escolares da 

Rede Municipal de Ensino de Canarana, BA, com o objetivo de buscar 

excelência, inovação e criatividade no atendimento ao público melhorando 

continuamente a prestação de serviços e a transparência de informações à 

sociedade, através da Secretaria Municipal de Educação.  

 

Para levantamento do quantitativo total estimado usou-se por base a 

solicitação de compra elaborada pelo núcleo de planejamento da referida 

secretaria, conforme metodologias informadas no Documento de Formalização 

de Demanda. Elas foram previamente autorizadas pelo Gestor da Secretaria, 

sendo encaminhadas a estudo técnico preliminar para prosseguimento. 

Pretende-se contratar os itens descritos no qual serão alocados ao edital, tipo 

menor preço, com as quantidades, especificações e qualidade garantidas, 
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visando complementar as ações de compra de equipamentos de informática 

para atender as necessidades da secretaria municipal de educação, conselhos 

municipais de educação e das Unidades Escolares da Rede Municipal de 

Ensino de Canarana, BA. 

 

2.3 – ESPECIFICAÇÕES, CARACTERÍSTICAS, QUANTITATIVOS, 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

Com base na tabela, elaborada a partir da apresentação do Documento de 

Oficialização de Demanda, obtivemos a estimativa do custo. Ressalta-se que a 

referência para utilização do critério de julgamento foi a disposta no preço 

médio de mercado, que será utilizada para aplicação do critério de 

julgamento, adotando-se o menor preço por item, na forma da tabela 

referência abaixo.  
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2.4 Planilha comparativa da pesquisa de preços: 

 

ITEM DESCRIÇÃO U.N.D Qtd PREÇO ESTIMADO 
TOTAL PREÇO 

ESTIMADO 

1 

COMPUTADOR COMPLETO : Computador com Mini-Gabinete  Processador AMD 
Ryzen™ 5 PRO 5650GE (4.4GHz) Sistema Operacional Windows 11 Home 64 
Memória 8 GB DDR4-3200MHz (SODIMM) (2 x 4.0GB) Armazenamento 256 GB 
SSD M.2 2280 PCIe TLC Opal Garantia 1 ano Teclado USB, Traditional, Black – 
Português ABNT2 (Brasil) Mouse USB, Optical sensor, Conexão por Cabo de 
1,8metros , com pelo menos 1000 DPI WiFi Wireless LAN Adapters Bluetooth® 5.1 
ou superior + RealTek® Wireless 8852AE 2x2 AX.Portas Frontais: USB-C 3.2 Gen 1, 
USB 3.2 Gen 2, 1x Fone de ouvido / microfone combo jack Portas Traseiras:Power-
in, 2 x USB 3.2 Gen 1, 2 x USB 2.0, 1x DisplayPort + 1x HDMI, RJ-45, 2 x Punch-out* 
(Serial / DP / HDMI / Tipo-C / VGA / 2 x USB 3.2 / 2 x DP 1.2), Monitor:Tela 21.5" 
polegadas, Tipo de Tela: VA, Ângulo de Visão: 178° / 178°, Resolução: Full HD 
(1920 x 1080), Brilho: 250 cd/m², Contraste: 3000:1, Tempo de Resposta: 5 ms 
(GtG), Taxa de atualização: 75Hz, Gama de cores (típ.): NTSC 72%, Profundidade de 
Cores (no de cores): 16,7 milhões, Distância entre Pixels: 0,2493 x 0,2410 mm, 
Tratamento de tela: Antirreflexivo, Entradas / Saídas: 1x HDMI 1.4, 1x VGA. 
Garantia: 1 ano Apresentar: Marca e Modelo 

UN 30 R$ 2.350,00 R$ 70.500,00 

2 

PROJETOR DE CINEMA: Sistema de proteção: Tecnologia LCD de 3 Chips I 
Modo de projeção: Frontal /Posterior / Teto I Painel LCD: 0,61 polegada 
(C2fine) I Método de projeção: Matrix ativa TFT de polissilício I Número de 
pixels: 2.073.600 pixels ( 1.920 px x 1.080 px) x 3 I Brilho em cores Saída de 
luz colorida: 4.000 lumens I Brilho en branco Saída de luz branca: 4.000 
lumens I Razão de aspecto: 16:9 I Resolução nativa: Full HD I Tipo de 
lâmpada: 230W UHE I Duração da lâmpada: 5.500 horas (normal) I 12.000 
horas (Eco): Correção de keystone I Vertical: -30º + 30: Horizontal: -30º 

UN 02 R$ 29.793,00 R$ 59.586,00 
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+30º I Razão de contraste: Até 16.000:1 I Reprodução de cor: Até 1 bilhão 
de cores, Tipo: Zoom: Óptico (Manual) / Foco (Manual) I Número F: 1,51-
1,91 I Tamanho da tela: 30’ a 300’ (0,87 m 14,41 m) I Distância Focal: 18,2 
mm I Razão de zoom: 11,6 I Tampa da lente: Slide lens shutter, Entrada 
para computador x1 D-sub15 pin I RCA Vídeo Amarelo x 1 I HDMI x2 I 
Entrada Áudio RCA (Branco x1, Vermelho x1) I Usb Tipo A (para módulo 
wireless) I USB Tipo B (para atualização de firmware) I Módulo wireless 
integrado I Wi-Fi Certified ™ Miracast, Voltagem : 100V 240V AC + /10%, 
50Hz/60 Hz I Consumo de energia: 100V-120V: 345 (Normal) 235 (Eco) / 
220V-240V: 327 (Normal) 225 (Eco) 

3 

HD EXTERNO 2TB: Capacidade:2TBRequisitos de sistema: Compatível com 
a maioria dos sistemas Windows, macOS e Distrubuições Linux mais 
populares (Baseados em Debian, Ubuntu e Fedora), Porta USB 
3.0Conteúdo da Embalagem:Disco rígido portátil, Cabo USB 3.0 de 18 
polegadas (45,72 cm),Guia rápido, Garantia:12 meses . Apresentar: Marca 
e Modelo 

UN 20 R$ 767,40 R$ 15.348,00 

4 

PROJETOR PARA SALA DE AULA: Projeção: Sistema de projeção: 
Tecnologia LCD de 3 chips, Modo de projeção: Frontal / traseiro / teto, 
Método de projeção: Matriz ativa TFT de polissilício, Número de pixels: 
786,432 dots (1024 x 768) x 3, Brilho em cores - Saída de luz colorida: 3.400 
lumens2, Brilho em branco - Saída de luz branca: 3.400 lumens2, Razão de 
aspecto: 4:3, Resolução nativa: 1024 x 768 (XGA), Redimensionar: 1280 x 
800 (WXGA), 1280 x 960 (SXGA2), 1280 x 1024 (SXGA3) 1366 x 768 
(WXGA60-3), 1400 x 1050 (SXGA+), 1440 x 900 (WXGA+), Tipo de lâmpada: 
210 W UHE, Razão de contraste: Até 15 000:1, Reprodução de cor: Até 1,07 
bilhão de cores, Alcance do Throw-Ratio: 1.44 (Zoom: Wide), 1.95 (Zoom: 
Tele), Distância de projeção/ tamanho da tela: 30" a 350" (0,76 a 10,34 m) 
Duração da lâmpada: Modo ECO: Até 12.000 horas, Modo Normal: Até 

UN 100 R$ 1.951,33 R$ 195.133,00 
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6.000 horas, Correção de Keystone: Automático: Vertical: ±30 graus, Slider: 
Horizontal: ±30 graus, Plug 'n Play USB: Projetor compatível com 
computadores PC e Mac. Temperatura:, 5˚ a 35˚C Segurança: Trava 
Kensington, Cadeado, Barra de segurança, Energia: Voltagem: 100 – 
240VAC ±10%, 50 / 60Hz AC, Lente de projeção: Tipo: Foco Manual, 
Número F: 1.44, Distância Focal: 16.7 mm, Razão de zoom: Zoom digital: 
1.0 – 1.35. Controle remoto: Características: A/V Mute, Congelar, Dividir, 
Aspecto, Modo de Cor, Automático, Menu MHL, Volume, Distância de 
operação: 6 m, Dimensões do Projetor: Dimensões incluindo os pés: 30 x 
25 x 9,1 cm (L x P x A), Dimensões excluindo os pés: 30 x 25 x 8,6 cm (L x P x 
A) Desempenho do monitor: NTSC: 480 linhas PAL: 576 linhas (Depende da 
observação de padrão multifrequência) Sinal de entrada: NTSC / NTSC4.43 
/ PAL / M-PAL / N-PAL / PAL60 / SECAM Interfaces: 1x USB-B, 1x HDMI, 2x 
Computador/Componente, 1x Vídeo, 1x RS-232c, 1x Saída de Monitor, 
Áudio 1 & 2, Áudio R & L, 1x Saída de Áudio, Alto-falante: 5 W (mono), 
Ruído do ventilador: Modo ECO: 28 dB, Modo Normal: 37 dB, Conteúdo da 
Embalagem: Projetor PowerLite E20, Cabo de energia, Cabo HDMI (1,8 m), 
Controle remoto do projetor, Pilhas, Folha de instalação rápida, Cartão de 
garantia, Garantia: 1 ano Apresentar: Marca e Modelo 

5 

MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA: Tecnologia de impressão: Jato de 
tinta Heat-Free MicroPiezo® Resolução máxima de impressão:5.760 x 
1.440 dpi Velocidade de impressão ISO: Em preto 10,5 ppm e em cores 5 
ppm (simples, A4/carta). Velocidade de impressão: Até 33 ppm em preto e 
15 ppm em cores† Velocidade de cópia ISO:7,7 cpm em preto e 3,8 cpm 
em cores (A4/carta) Qualidade de cópia:Colorido, Preto e Branco 
Quantidade de cópias: 1 - 20 cópias (sem PC) Tamanho máximo da cópia: 
A4/Ofício Sistemas operacionais: Windows Vista® / 7 / 8 / 8.1 /10 ou mais 
recente (32bit, 64bit), Mac OS X 10.7.5 ou mais recente. Scanner: superior 

UN 50 R$ 2.961,33 R$ 148.066,50 
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a 300 dpi com, tamanho A4 Garantia: 1 ano. Apresentar: Marca e Modelo 

6 

SUPORTE PARA DATASHOW (PROJETOR): Material: Produto Resistente e 
de Alta Qualidade;Suporte: Suporte para projetores com 4 pontos de 
fixação;Articulações: Permite a rotação de até 360°; Ângulo de 
aproximadamente 20º; Manopla para fácil ajuste de inclinação;Tamanho: 
Tubo extensor de 430mm até 650mm; Diâmetro de fixação 
aproximadamente 350mm;Detalhe/Acessórios: Engate rápido e fácil 
instalação; Capacidade de carga 25 Kg; Desenvolvidos com matéria prima 
de primeira linha;Itens Inclusos : Parafusos; Arruelas; Buchas; Chave 
allen.Garantia: 1 ano Apresentar: Marca e Modelo  

UN 102 R$ 232,10 R$ 23.674,20 

7 

ESTABILIZADOR: Potência nominal: 1000 VATensão nominal de entrada: 
115V / 220 V BivoltTensão nominal de saída: 115VProteção contra 
Subtensão 115V: 91VProteção contra Sobretensão: 143VRendimento:> 
92%Frequência nominal: 50 Hz / 60HzSupressor de transientes: 
275VrmsSaídas: Filtro de LinhaGrau de Proteção: IP 20Garantia: 1 ano 
Apresentar: Marca e Modelo 

UN 30 R$ 373,70 R$ 11.211,00 

8 
TELA DE PROJEÇÃO DE CINEMA: Tela Elética Tensionada Reta 250” (5,53 x 3,13 
Área de Projeção) Formato 16:9 Frontal (Matte White/Branco) 

UN 02 R$ 26.393,33 R$ 52.786,66 

9 

NOBREK: 1.200VA  Nobreak uST1200BI Bivolt Station  Bivolt com Bateria - Cor 

Preto. Nobreak Station II 1200 VA (600 W), Bivolt/220 V, interativo com 

regulação on-line e saída estabilizada, mesmo durante o fornecimento de 

energia através da bater 

UN 20 R$ 1.009,50 R$ 20.190,00 

10 

MULTIFUNCIONAL COLORIDA: Tecnologia de impressão: Cabeça de 
impressão PrecisionCore® 4S com sistema jato de tinta de 4 cores 
Resolução máxima de impressão: 4800 x 1200 dpi de resolução otimizada 
Velocidade de impressão ISO: 24 ISO ppm (em preto/em cores), simplex 
/15 ISO ppm (em preto/em cores), duplex  Velocidade de impressão: 34 
ppm em preto / 34 em cores. Tempo de saída  de primera página: 4.8 

UN 50 R$ 1.648,33 R$ 82.416,50 
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segundos em preto, 5.3 segundos em colorido Velocidade de impressão 
duplex: 15 ppm ISO em preto / 15 ppm ISO em cores Velocidade de 
Impressão em Modo Rascunho: 34 ppm (em preto/em cores) Tamanho 
mínimo de gotícula de tinta: 3.8 picolitros, com tecnologia de gotas de 
tamanho variável Configuração de injetores: 800 injetores em preto, 800 
injetores para cada cor Tamanho Total de Memória RAM: 1024 
(Mbytes)Paleta de tinta: Ciano, magenta, amarela e preta Configuração de 
tinta: 4 bolsas de tinta individuais Tinta de reposição: T941 tamanho 
padrão preto, ciano, magenta, amarelo. Rendimento páginas ISO: em 
preto 5.000, em cores 5.000, T942 tamanho XL em preto. Rendimento 
páginas ISO: em preto 10.000.Compatível com os sistemas operacionais: 
Windows 7 ou superiorSegurança: Configuração de multifuncional e de 
rede através de Web Config usando a direção IP da multifuncional, 
segurança SSL / TLS, IPsecModos de cópia: Colorido/Monocromático: 
padrão/alta qualidade Velocidade de cópia: 22 ISO cpm em preto / 22 ISO 
cpm em cores  Quantidade de cópias: 1-999 (sem PC)Tamanho máximo da 
cópia: 21,6 x 35,6 cm Características de cópia: Frente e verso automático, 
pré-visualização, ajuste de tamanho, cópia do documento de identificação, 
agrupar cópias, ajuste de densidade da cópia, eliminação de furos, 
eliminação de sombras.Tipo de scanner: Colorido com base plana / ADF 
automática frente e verso Dispositivo fotoelétrico: Sensor de linhas ADF 
Resolução óptica: 1200 dpi Resolução de hardware:1200 x 2400 dpi 
Resolução interpolada: 9600 x 9600 dpi interpolada Profundidade de bit 
de cor: 48 bits de color Características do Scanner: Digitalização com PC 
através de Document Capture Pro, digitalização para a nuvem5 (e mail 
também), dispositivo de memória (pendrive) digitalização para pasta na 
rede, arquivos PDF protegidos com senha. Área máxima de digitalização: 
21,6 x 35,6 cmConectividade padrão:USB de alta velocidade (compatível 
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com a especificação USB 2.0), LAN Wireless IEEE (802.11 b/g/n)6, interface 
Ethernet (1000 Base-T/100 Base-TX/10 Base-T), Wi-Fi Direct®6Protocolos 
de rede:TCP/IP v4, TCP/IP v6Protocolos de impressão em rede:LPD, IPP, 
Porta 9100, WSDProtocolos de gerenciamento de redes:SNMP, HTTP, 
DHCP, BOOTP,APIPA, PING, DDNS, mDNS, SNTP, SLP, WSD, LLTDSegurança 
WLAN:WEP 64-bit, WEP 128-bit, WPA PSK (AES) 

 VALOR TOTAL ESTIMADO    R$ 678.911,86 
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3. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

 
 

a) A descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos 

encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de contratação. 

 

 

3.1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO 

 

a) A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em 

tópico específico no Estudos Técnico Preliminar. 

 
 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 

4.1 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;  
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c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

g) caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal.  

i) Declaração que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 

7.º da Constituição Federal. 

 

4.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

a) Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos:  

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).  
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C) Comprovação de Capital Social mínimo indicado no item XI do Preâmbulo, à 

data de apresentação das propostas, na forma da Lei. 

d) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; e  

f) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

g) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped.  

h) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 

10% do valor total estimado da contratação. 

 

4.3 DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, de no mínimo 50% (cinquenta por cento) da 

quantidade requerida pela administração.  

b) O(s) Atestado(s) deverão ser apresentados em papel timbrado do órgão (ou 

empresa) emissor devendo conter no mínimo, as seguintes informações:  

➢ razão social, CNPJ, e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;  
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➢ descrição do objeto contratado; 

➢ prazo de execução, e;  

➢ assinatura e nome legível do responsável pela gestão do serviço executado. 

Estes dados poderão ser utilizados para comprovação das informações.  

c) Pode o pregoeiro requerer diligência para que as informações que não 

constarem dos respectivos atestados possam ser complementadas por meio de 

declaração, em papel timbrado da empresa, ou mesmo cópia do instrumento de 

contratos, se for o caso ou nota fiscal. 

d) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

e) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

4.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em 

campo próprio do sistema, que:  

 

• está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
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• não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

• não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal;  

• cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme declaração em anexo.  

• licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

• fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

• no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 

no certame, para aquele item;  

• nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

• A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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• Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

• Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após 

os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

• Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

• licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

• No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência;  

• No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores;  

• No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
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sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971; 

• No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização;  

• Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

• Os requisitos básicos das interessadas em fornecer equipamentos de 

informática para atender as necessidades da secretaria municipal de 

educação, conselhos municipais de educação e das Unidades Escolares da 

Rede Municipal de Ensino de Canarana, BA, com o objetivo de buscar 

excelência, inovação e criatividade no atendimento ao público melhorando 

continuamente a prestação de serviços e a transparência de informações à 

sociedade.  

• A fim de garantir o funcionamento regular e permanente do atendimento 

da Secretaria Municipal de Educação, deve estar apta a exercer a atividade 

comercial, e estar de acordo com os critérios previamente estabelecidos 

pelo contratante/fiscalização, principalmente quanto a:  

 

4.5 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

• a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

• b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 
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• c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

• d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

• e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

• f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

• OBS: OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR 

ACOMPANHADOS DE TODAS AS ALTERAÇÕES OU DA 

CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA. 

 

4.6 Sustentabilidade:  

 

I. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se 

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  
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a) Materiais – com material reciclado, biodegradável, atóxico, com material 

proveniente de reflorestamento.  

II. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os 

manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso.  

 

4.7 Subcontratação  

I. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.8 Garantia da contratação  

I. Não haverá exigência da garantia da contratação, tendo em consideração 

que a entrega do objeto deste estudo poderá ser realizada de forma única. 

 
 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 

 

a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.  
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e) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

f) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração.  

g) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados.  

h) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção.  

i) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

j) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato.  

l) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, se for o caso.  

m) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 
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n) Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência.  

o) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração.  

p) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

q) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

r) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelo fiscal técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações.  

s) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, quando 

for o caso.  
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t) O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre 

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

 

6. DO PAGAMENTO  
 

a) O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, na agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

b) A Contratada deverá apresentar nota fiscal em até 10 (dez dias) úteis para 

a liquidação da despesa, a contagem do prazo ocorrerá a partir do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração.  

c) A Administração Municipal reserva-se o direito de recusar a liquidação da 

nota fiscal se, no ato da atestação, o objeto fornecido não estiver em 

perfeitas condições de consumo, quando for o caso, ou em desacordo com as 

especificações apresentadas e aceitas.  

d) O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da 

liquidação da despesa.  

e) A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.  

f) Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa 

estiver pendente de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo 

apresentar juntamente com a fatura as certidões negativas relativas aos 

Tributos Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem que isso 

gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso 

de pagamento. 
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6.1. DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  

➢ Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta.  

➢ Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

➢ O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

➢ O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais.  

➢ No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor dos 

dispositivos dispostos na Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 
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➢ O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de 

cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

➢ O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

6.2. FORMA DE PAGAMENTO  

 

a) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.  

c) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável.  

d) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

e) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 
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7. VIGÊNCIA  
 

A vigência do contrato será até o dia 31/12/2024, contados a partir da data 

da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:  

Tendo em consideração que o objeto em comento é do tipo comum, o 

fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, via sistema 

registro de preço com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

POR ITEM.  

O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. Modo de 

Disputa: Aberto. 

 

9. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
 

Quanto a questão dos impactos ambientais, a contratação em tela, tem como 

base observar as informações contidas no Guia Nacional de Licitações 

Sustentáveis", disponibilizado pela Consultoria-Geral da União no sítio 

“http://www.agu.gov.br/page /content/detail/id_conteudo/400787”, a 

CONTRATADA deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade.  

 

9.1. A contratada deverá:  

Quando for o caso, deverá promover práticas de sustentabilidade ambiental, 

quando da execução dos serviços, utilizando produtos biodegradáveis, 

atóxicos, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 economizando energia, 
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gás, água, assim como separar seletivamente os resíduos oriundos da 

prestação dos serviços.  

Deverá realizar treinamento periódico dos empregados sobre práticas de 

sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, 

de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas 

ambientais vigentes. 

Quando for o caso, deverá recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, 

armazenando-o em recipientes adequados e resistentes a vazamentos e 

adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado com 

produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que 

inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução 

CONAMA n° 362, de 23/06 /2005, e legislação correlatas. 

Quando for o caso, deverá prever a destinação ambiental adequada das 

baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 

257, de 30 de junho de 1999.  

Quando for o caso, deverá providenciar o recolhimento e o adequado descarte 

dos pneus usados ou inservíveis originários do uso de suas atividades, 

recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento mantidos 

pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 

estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, 

para fins de sua destinação final ambientalmente adequada, nos termos da 

Instrução Normativa IBAMA n° 01, de 18/03/2010, conforme artigo 33, inciso 

III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 

1° e 9° da Resolução CONAMA n° 416, de 30/09/2009, e legislação 

correlatas. 
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10. RESULTADO PRETENDIDO COM A CONTRATAÇÃO  
 

A aquisição tem por finalidade o perfeito cumprimento de suas funções 

institucionais, e prover os meios que possibilitem a execução de suas metas 

para que os mesmos atendam adequadamente às necessidades de que nos 

propomos a executar em benefício da coletividade, enquanto serviço público, 

buscando sempre a melhoria dos serviços prestados por este órgão, para o 

alcance e sucesso da atuação administrativa da Secretaria.  

A presente proposta tem como objeto aquisição de equipamentos de 

informática para atender as necessidades da secretaria municipal de 

educação, conselhos municipais de educação e das Unidades Escolares da 

Rede Municipal de Ensino de Canarana-BA. 

 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 

2024, na classificação abaixo: 

 

Fonte de recursos para atendimento da demanda (dotação 
orçamentária/2024) 
 
 
a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma 
encontra-se reservada;  

 

b) A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

c) ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE 

CANARANA - FME 

UNIDADE 3.01.01 Secretaria de Educação 

PROJETO DE 

ATIVIDADE 

12.361.0003.2.013 MANUTENÇÃO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

ELEMENTO DE 

DESPESAS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

FONTE DE 
RECURSO 

500; 540 Recursos não Vinculados de Impostos; 
Transferências do FUNDEB - Impostos e 
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Transferências de Impostos;  

 

ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE 
CANARANA - FME 

UNIDADE 3.01.01 Secretaria de Educação 

PROJETO DE 

ATIVIDADE 

12.365.0003.2.014 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - 

PRÉ-ESCOLA 

ELEMENTO DE 
DESPESAS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

FONTE DE 
RECURSO 

500; 542 Recursos não Vinculados de Impostos; 
Transferências do FUNDEB - 

Complementação da União – VAAT;  
 

ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE 
CANARANA - FME 

UNIDADE 3.01.01 Secretaria de Educação 

PROJETO DE 
ATIVIDADE 

12.365.0003.2.025 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - 
CRECHE 

ELEMENTO DE 

DESPESAS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

FONTE DE 

RECURSO 

500; 542 Recursos não Vinculados de Impostos; 

Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União – VAAT;  

 

ÓRGÃO 3 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE 

CANARANA - FME 

UNIDADE 3.01.01 Secretaria de Educação 

PROJETO DE 

ATIVIDADE 

12.122.0003.2.080 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELEMENTO DE 

DESPESAS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

FONTE DE 
RECURSO 

500;  Recursos não Vinculados de Impostos;  

 
 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

A estimativa preliminar do valor da contratação é de aproximadamente R$ 678.911,86 

(seiscentos e setenta e oito mil novecentos e onze reais e oitenta e seis centavos), conforme 

custos unitários apostos na tabela constante do sub-item, 2.4 deste termo. Com base nas 

pesquisas de preços realizadas na forma do regulamento. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Praça da Matriz, nº 224 – Centro - Canarana/BA 

CEP: 44890-000 - CNPJ: 32.440.438/0001-87 

 

______________________________________________________________________________ 

 E-mail: educação.canaranaba@gmail.com    29 
 

 

13. JUSTIFICATIVAS – NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E 

EPP  

 

A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um 

dever de prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar 

preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação 

específica editada pelo ente licitante.  

Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente 

certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato 

de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar 

prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os 

seguintes motivos:  

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública 

municipal, principalmente em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. 

Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, 

que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados 

em cotas diferentes;  

Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, 

de categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, 

mas de tipos societários diferentes e há casos em que a diferença de valores 

cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando 

participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;  

Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as 
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adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois 

valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se 

licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo 

rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades 

atendidas a contento;  

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município, do 

cumprimento das normas contidas nos Art’s. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas 

alterações, especificamente no que pertine a garantia da apresentação da 

regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do 

empate ficto previsto nos Art’s 44 e 45 da referida norma legal;  

Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento 

econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das 

políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 

123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição 

Federal, da Lei no 14.133/21 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A 

Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser 

assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei 

de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável;  

O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a 

participação das ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência 

econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é importante 

sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, 

da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais vantajosa para 

a administração”. 

14. DAS AMOSTRAS. 

 

 

14.1 Será solicitada, em relação ao licitante provisoriamente 
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classificado em primeiro lugar, com o status de ARREMATANTE, 

IMEDIATAMENTE APÓS A FASE DE JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS, nos termos do artigo 17, § 3º da Lei Federal 

14.133/2021, amostra dos produtos arrematados. 

 

• A entrega das amostras deverá ser efetuado em até 72 (setenta e duas) 

horas, contados da convocação pelo pregoeiro, no chat do sistema ou 

ainda, através de convocação efetuado através do diário oficial do 

município. 

 

• As amostras deverão ser encaminhadas em embalagem que assegure a 

sua chegada em perfeitas condições de análise, devidamente 

identificadas (nome da licitante, modalidade e número da licitação). O 

município não se responsabilizará por amostra que seja entregue com 

embalagem danificada e/ou sem condições para análise. 

 

• Com base no art. 17, da Lei Federal 14.133/21, as amostras serão 

avaliadas com base   nas   especificações   técnicas   deste   termo   e   

desempenho   apresentados   do   material, conforme disposto nos arts. 

37 e 70 da Constituição Federal que primam pela eficiência e 

economicidade (relação custo-benefício) na Administração. 

 

• O exame das amostras tem por objetivo confrontar os materiais 

propostos com as especificações exigidas deste termo de referência, em 

especial, no que diz respeito à qualidade, durabilidade e funcionalidade 

dos materiais. 

 

14.2 Não serão aceitas amostras: 

 

➢ Produtos que não atenda as especificações contidas no edital;  

➢ Produtos com procedência duvidosa;   
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➢ Apresentação de amostras com a marca divergente da proposta inicial;  

➢ Produtos com embalagem danificada. 

➢ As amostras serão avaliadas por servidores designados, a quem caberá 

fornecer ao Agente de Contratação ou Pregoeiro um Relatório com 

parecer definindo quanto as APROVAÇÕES ou REPROVAÇÕES, SENDO 

ESSE PARECER CONDIÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO NO CERTAME. 

➢ Caso a amostra apresentada seja rejeitada, este será desclassificado e 

convocado o licitante remanescente, em ordem cronológica, para a 

apresentação de suas amostras, em igualdade com a desclassificada, 

assim suscessivamente até obter uma proposta válida. 

➢ Após encerrado o procedimento licitatório, as amostras reprovadas 

deverão ser retiradas pela(s) licitante(s) no mesmo endereço e horário 

descritos no subitem acima, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

sob pena de descarte. 

 

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

 

 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 

os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 

do contrato. 

 
 

16. DO REAJUSTE. 
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a) Não será admitido reajuste de preços, em função do bem adquirido. 

 

b) Será permitido o reequilíbrio econômico financeiro, conforme dispõe o § 

7º do art. 25 da Lei 14.133/2021. 

 

17. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 
 

O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas 

hipóteses de inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações 

contidas neste termo de referência, nos termos do art. 137 da Lei Federal 

14.133/2021, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à 

finalidade pública pretendida com a contratação; 

 

Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo 

que justifique a rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos 

indicados  na legislação; 

 

A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, 

sempre se garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

 

Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da 

Administração contidos na legislação, sem prejuízo de quaisquer outros 

previstos pela legislação. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratada que: 

 

a. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
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b. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

c. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

 

d. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

 

e. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

 

f. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 

g. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

 

h. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

 

i. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

j. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 

e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
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b) Multa, de 10 % (dez por cento), do valor do contrato; 
 

c)  Impedimento de licitar e contratar; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de 

Canarana/BA, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município de Canarana, BA, poderá cobrar o 

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a natureza e a gravidade da conduta do infrator, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 

 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 

e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de 

Imprensa do órgão ou entidade pública. 

 

 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões abaixo justificadas: 

 

Na análise da qualificação econômica financeira, já poderemos identificar 

a saúde financeira da empresa proponente. Desta forma, além da 
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identificação de bons índices financeiros, através do balanço patrimonial, 

temos ainda que as empresas propronentes são responsáveis pela sua 

proposta de preços, devendo ainda arcar com os possíveis prejuízos 

causados a administração pública, devendo ser responsabilizada se assim 

o fizer. 

 
 

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 

São obrigações da Contratante: 

 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 

recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
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presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

  

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade, 

acompanhado das devidas certidões; 

 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990); 

 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato; 

 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados; 

 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
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Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

 

Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo 

de 6 (seis) meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do 

artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 

 

 Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além 

de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Canarana- Ba, 28 de agosto de 2024. 

 

Responsáveis pela elaboração do Termo de Referência: 

 

 

_______________________________ 

Itamaria Rosa de Souza 
Decreto nº 487/ 2023 

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 
 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar 

os licitantes de todas as informações necessárias à participação do 

certame, estando presentes os elementos necessários à identificação 

do objeto e todos os critérios para participação de forma clara e 

concisa.  



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Praça da Matriz, nº 224 – Centro - Canarana/BA 

CEP: 44890-000 - CNPJ: 32.440.438/0001-87 

 

______________________________________________________________________________ 

 E-mail: educação.canaranaba@gmail.com    40 
 

Canarana- Ba, 28 de agosto de 2024. 

 

Secretária Municipal Responsável: 

 

 

 

_____________________________________________ 

Sandra Teles P. De Souza 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto n.º 464/2022 

 


